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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI Nº



Autor: Adriano Souza Santana (CABO DIDI)



Dispõe sobre a prioridade na tramitação e julgamento dos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Aracaju, em que figure como parte ou interessada idosos, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acometidas com doenças graves, e dá providências correlatas.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Os idosos, as pessoas portadoras de deficiência e as pessoas acometidas com doenças graves, que figurem como parte ou interessadas em processos administrativos protocolados no órgãos públicos da Adminstração Direta e Indireta do Município de Aracaju, terão prioridade na tramitação e julgamento dos seus processos.

§1º Entende-se como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do Estatuto do Idoso.

§2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, nos termos do Estatuto da Pessoa com Deficiência.

§3º Entende-se como doença grave qualquer das enumeradas no art. 6°, inciso XIV, da Lei Federal n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988.

Art. 2º Para gozar do benefício previsto no caput do art. 1º, a parte ou o interessado deverá juntar aos autos do processo administrativo, documento idôneo que comprove a idade, a deficiência ou a doença grave. 

Art. 3° A tramitação prioritária independe de deferimento pelo órgão da Adminsitração Pública Municipal, devendo ser imediatamente concedida diante da prova da condição de beneficiário. 

Art. 4° Concedida a prioridade, essa não cessará com a morte do beneficiado, estendendo-se em favor do cônjuge supérstite ou do companheiro em união estável. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 20 de outubro de 2020.




Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem por finalidade assegurar a prioridade na tramitação e julgamento dos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Aracaju, em que figure como parte ou interessada idosos, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acometidas com doenças graves.	

	A previsão da dignidade da pessoa humana como princípio fundamental da República Federativa do Brasil, conforme está previsto no art. 1°, III da CF/88, seria suficiente para se inferir o dever estatal de tutelar os idosos e as pessoas com deficiência, além é obvio, daqueles portadores de doenças graves.

Contudo, tais garantias ainda carecem de efetividade em determinadas frentes do Poder Público, notadamente no âmbito da Administração Pública. Assim, é necessária atualização da legislação, para assegurar condições especiais na tramitação processual perante os órgãos públicos municipais aos beneficiários do presente projeto de lei.

Nota-se que os idosos, as pessoas com deficiência e pessoas acometidas com doenças graves necessitam que suas demandas sejam avaliadas prioritariamente pela Administração Pública, de modo que seus direitos constitucionalmente garantidos sejam respeitados.

À luz do exposto, pedimos o voto favorável dos pares, por se tratar de medida de relevante interesse público.


Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 20 de outubro de 2020.


Adriano Souza Santana (CABO DIDI)
Vereador
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